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DECLARAÇÃO  

 

Declaração sobre nacionalidade para candidatos/as internacionais  
 

Eu, _____________________________________________________________, de 

nacionalidade ______________________, portador/a do documento de identificação 

_____________________, declaro, sob compromisso de honra, que: 

 Não tenho nacionalidade portuguesa; 

 Não sou nacional de um Estado-Membro da União Europeia ou nacional de um Estado 

Parte no Acordo sobre o Espaço Económico Europeu; 

 Não sou familiar1 de nacional português, de nacional de outro Estado-Membro da União 

Europeia ou de nacional de um Estado Parte no Acordo sobre o Espaço Económico 

Europeu, independentemente da sua nacionalidade 

 Não resido legalmente em Portugal há mais de dois anos, de forma ininterrupta, em 1 de 

Janeiro do presente ano, bem como os meus filhos que legalmente comigo residem (não 

relevando, para o efeito, o tempo de residência com autorização de residência para estudo 

com efectiva frequência do ensino secundário em Portugal); 

 Não sou beneficiário, em 1 de janeiro do presente ano (em que pretendo ingressar), de 

estatuto de igualdade de direitos e deveres atribuído ao abrigo de tratado internacional 

outorgado entre o Estado Português e o Estado de que sou nacional. 

 

____________________, ___ / ___ / _______ 

(Local e data) 

 

____________________________________________________ 

(Assinatura tal como consta no documento de identificação apresentado) 

                                                 
1 Segundo o Artigo 2º - e) da Lei 37/2006 de 9 de agosto, entende-se por “Familiar”: “i) O cônjuge de um cidadão da União; ii) O parceiro 

com quem um cidadão da União vive em união de facto, constituída nos termos da lei, ou com quem o cidadão da União mantém uma 

relação permanente devidamente certificada, pela entidade competente do Estado membro onde reside; iii) O descendente directo com 

menos de 21 anos de idade ou que esteja a cargo de um cidadão da União, assim como o do cônjuge ou do parceiro na acepção da 

subalínea anterior; iv) O ascendente directo que esteja a cargo de um cidadão da União, assim como o do cônjuge ou do parceiro na 

acepção da subalínea ii).” 

 

 


